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EDITAL PREGAO ELETRONICO PARA SRP Nº PE-017/202857'% 

Ni 

PREÂMBULO S 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através dos órgãos demandantes do presente 

Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. FELIPE 

AMORIM OLIVEIRA, designado pela Portaria nº 077/2025 de 15 de janeiro de 2025, auxiliado 

pelos membros da Equipe de Apoio nomeados formalmente por meio de atos/portarias 

juntadas aos autos do processo, torna público que a partir do dia 15 de abril de 2025 até às 

17h00min  (hordric  de  Brasilia), através do endereço — eletrônico 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso 

Identificado no link - acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via 

internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 

30 de abril de 2025 às 08h:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de 

recebimento de propostas pregos; e que a partir das 08h:0min dara inicio à classificagao 

das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasilia) iniciará a 
formalização de lances e dacumentos de habilitagdo da licitação modalidade PREGAD 
ELETRONICO SRP Nº, PE-017/2025, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de 

Prego POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo 

com a Lei Federal n® 14.133/2021, de 01/04/2021 - Lei de Licitações nos artigos 82 ao 86, 

Decreto Municipal n® 044/2024 de 25 de abril de 2024 que Regulamenta o Sistema de 

Registro de Pregos, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Cadigo de Defesa do Consumidor, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembra de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Lei Complementar n® 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 

de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 

normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus 

anexos. 

Nesta licitagdo serdo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 

significados, conforme abaixo: 

SECRETARIAS DEMANDANTES: 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; | 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE; é À B 

GABINETE DO PREFEITO; \ Q. 
SECRETARIA DA SAÚDE; G f’ 
SECRETARIA DA EDUCAGAD; 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

SECRETARIA DE ADMINISTRAGAQ E FINANGAS, 

TIPO DE LICITAGAD: Menor prego por LOTE; 
FORNECIMENTO: por demanda; 

ORGAD: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica; 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; ” 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,; 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO; 
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O pis. e 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos" EStados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, inclusive as entidades com personalidada\}u{mica de , 

direito privado sob controle do poder piblico e as fundações por ele instituidas du 

mantidas; 
ADMINISTRAGAQ: órgão ou entidade por meio do qual a Administragdo Pública atua; 

AGENTE PUBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratagdo 

ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 

função em pessoa juridica integrante da Administragio Pública; 

AUTORIDADE: agente piiblico dotado de poder de decisao; 

CONTRATANTE: pessca juridica integrante da Administragdo Pública responsdvel pela 

contratagao; 
CONTRATADO: pessoa fisica ou juridica, ou consdrcio de pessoas juridicas, signataria de 

contrato com a Administração; 

LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas juridicas, que participa ou 

manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparavel, para os 

fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de servigo que, em atendimento & solicitação 

da Administragao, oferece proposts; 

SERVIGO: atividade ou canjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 

COMISSÃO DE CONTRATAGAO: conjunto de agentes publicos indicados pela Administragao, 

em cardter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

SÍTIO ELETRONICO: sitio da internet, certificado digitalmente per autoridade certificadora, 

no qual o ente federativo divulga de farma centralizada as informagdes e os servigos de 

governo digital dos seus órgãos e entidades; 
REPACTUAGAD: forma de manutengdo do equilibrio econdmice-financeiro de contrato 

utilizada para servigos continuos com regime de dedicagdo exclusiva de mão de obra ou 

predominancia de mão de obra, por meio da analise da variação dos custos contratuais, 

devendo estar prevista no edital com data vinculada & apresentagdo das propostas, para 

os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, & convencgao coletiva 

ou ao dissidio coletivo ao qual o orgamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 

da mão de abra; 

AGENTE DE CONTRATAGAD: pessoa designada pela autoridade competente, entre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administragao 

Piblica, para tomar decisdes, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso ao 

pracedimento licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessarias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leildes, entidade conveniada com a 

prefeitura municipal de ACOPIARA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigar, 

https://blicompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso public 

P.M.A: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAGAD: Geralmente Jornal o Povo; L] 

D.O.M. Didrio Oficial dos Municipios. y 
AR.P.: Ata de Registro de Preços. : @.‘ 3 
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ANEXOS 
ANEXO | - Termo de Referência 
ANEXO Il — Minuta do Contrato 
ANEXO IIl - Declaração de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VIl - Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Município de 
ACOPIARA 
ANEXO VIl - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO IX - Declaragao de Veracidade das Informações Prestadas 

ANEXO X - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
- Lei nº 13,709/2018. 

ANEXO Xl - Minuta da Ata de Registro de Pregos 

1. DO OBJETO 

11. 0 objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS E MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS A0 ATENDIMENTO DIÁRIO DAS 
DIVERSAS —UNIDADES  ADMINISTRATIVAS (ÓRGÃDS DEMANDANTES  DESTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO | (TERMO DE 
REFERÊNCIA). 
1.2. À presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com 
o arrimado pelo art. éº, inciso XLI; art. 28, inciso |; art, 29, pa rágralo único; todos da Lei n.º 

14,133/2021, considerando a oportunidade de malor concorrência e competitividade aos 

interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao 
ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela 

oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando 

efetividade para concomitância da execução; 
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuicdo de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde devera 
informar-se a respeito do seu funcionamente, regulamento e instruges para a sua correta 

utilizagdo, sendo de responsabilidade do participante o cadasiro prévio do sistema 
eletrénico. 

2. DAS CONDIGOES PARA PARTICIPAGAO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFICIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE = 
2.1. As instrugdes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrénico 
ou solicitadas por meio do seguinte enderego de e-mail: contato@bll.aorgbr. 

2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrénico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetyadds em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e se 5, Inclusive os atos praticados ; 
diretamente ou por seu ruprnsantanl;;xcluida nsabilidade do provedor do sistema 
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ou do érgdo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deco.rxlàes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros, Ó 

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo ln:ltaiorlo e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediate bloqueio de 

acesso; 

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse proprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados devera se realizar através do sistema 
de registro cadastral unificado, seja o disponivel no Portal Nacional de Contratagies 

Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do préprio Poder Executivo de ACOPIARA/CE, 

conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante devera 

solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessdo de julgamento e habilitagdo, 

considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro, 

2.4. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 

a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, devera 
apresentar declaracdo de ser elegivel aos beneficios do tratamento aludido, nos termos 
do Decreto 8.538/2015. 

2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou seja, guando houver faturamento superior exigido 2.2 e na 

respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o 

licitante não adote as providéncias necessdrias para o desenquadramento e usufrua (ou 

tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensiveis a esse enquadramento, poderá 

ser declarado inidéneo (art, 13, § 1°, do Decreto 8.538/2015). 
2.6, A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 

2.3, mas possuir restricdo em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidao 

Negativa de Tributos Municipais, Certiddo Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de 

regularidade trabalhista (Certiddo de Regularidade Junto ao FGTS), tera sua habilitagdo 

condicionada & apresentacdo de nova documentagao, que comprove a sua regularidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias iteis, a contar da data em gue for deciarada como vencedora do 

certame. 

2.7. 0 beneficio de que trata o item anterior não eximira a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa da apresentacdo de todos os documentos, ainda qu 

apresentem alguma restrição. 

2.8. 0 prazo de que trata o item 2.4 podera ser prorrogado uma-inica vez, por igual período, 

a eritério da Administragio, desde que seja requerido p nteressada, d!fgn-na motivada . 
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edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021, 

2.10.1. Declarada inidénea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n, º 

14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.10.2. Com faléncia decretada; 
2.10.3. Consorciada; 
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de ACOPIARA/CE; 

2.10.5. Em regime de concordata; 

2.10.6. Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsaveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja 

ocupante de cargo ou emprego na Administragdo Direta ou Indireta do Municipio de 

ACOPIARA/CE; 
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsavel 

2.10.8. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sanção que Lhe foi imposta, observado o &8 1º do 

art. 14 da Lei n® 14.133/2021; 

2.10.9. Agente público do drgdo ou entidade licitante, devendo ser observadas as situagdes 

que possam configurar conflite de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1° do art. 9º da Lei 

n®14.133/2021. A vedação é estendida a terceires que auxilie a condugdo da contratagdo na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou 

representante de empresa gue preste assessoria técnica. 

2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no pais; 

21011, Pessoa fisica ou juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe fung3a na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestao do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipdteses 

do 55° do art 14 da Lein®14133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida 

Lei. 

2.10.13. Vedada participação de consdrcio. 
2.10.14. Aquela que não atenda às condições deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

3.1, 0 presente procedimento de licitação seguird o seguinte tramite em fases distintas: 

3.11. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “propostas de pregos” via sistema; 

31.3. Abertura das propostas de pregos apresentadas; . 

3.1.4. Lances; 4 

3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) class \/&/ 

3.1.6. Recursos; — 
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3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 

3.1.9. Contratação, 
3.110, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, 
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis, 
3.1102. 0 serviço objeto desta licitação, sera executado pelo período de doze meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei nº 
14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercicio, deverá a administração atualizar, 
por meio de apostila e de forma unilateral, as disposigies que assim se permitirem, 
inclusive a própria rubrica orgamentéria da lei em vigor. 

3.110,3, A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE convocard a licitante vencedora para 
assinatura do contrato, no prazo méaximo de 05 (cinco) dias (teis, contados a partir do 
recebimento de aviso convocatdrio. 
3110.4. 0 prazo de convocação poderd ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual periodo, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administragdo. 
3.1.10.5. A Contratada devera dar inicio & execução dos servigos/aquisicSes vinculados a 
este adital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1.10.6. É facultado 3 Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou ndo aceitar ou ndo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condigdes 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para a 
celebrag3o do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo das 
sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. "14.133/2021. 
3.1.10.7. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracio caracterizara 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitard as penalidades legalmente 
estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, não se aplicando tal regra na hipdtese do subitem 3.110.7.1. 
3.1.10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
3.1.10.7, a Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos 

termos do edital, podera: 
3.1.10.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagao, na ordem de 

classificacdo, com vistas à obtenção de prego melhor, mesma gue acima do preço do 
adjudicatario; 
3.1.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiges ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatdria, quando frustrada a negociagio de 
melhar condigdo. 
3.1.10,9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocagdo para 
a contratação, ficardo os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4, DA IMPUGNAGAO AD EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
41. Qualguer pessoa é parte legitima para impugnar este"edital por irregularidade na ] 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solici recimento SÍÍZªS termos, 
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devendo encaminhar o pedido até 03 (trés) dias úteis antes da data da abaflura\fiéeflame, R 
no enderego eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo. R ,./ 
4.2, A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimente serd divulgada pnrfiw L 
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (trés) dias úteis contado da 
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia dtil anterior 3 data da sessão pública, 
As respostas divulgadas vinculardo os participantes e a Administração, 

4.2.1. Na impossibilidade de resposta a impugnacdo no prazo citado no subitem 42, o 
Agente de Contratação podera adiar a abertura da sessdo piblica, mediante avise no 
sistema utilizado na realizagao do certame. 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente 
por meio eletrônico, no enderego https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de 
Licitagdes e Leildes), com a informagdo do nº do pregéo, o drgdo ou entidade promotor da 
licitação e Agente de Contratagdo responsével. 
4.3.1. As impugnações apresentadas deverdo ser subscritas por representantes legais 
mediante comprovagdo, sob pena do seu não conhecimento. 

4.4, As impugnagdes de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverdo 
serem motivadas pelo agente, nos autes do processo de licitagao. 
4.5. Acolhida a impugnação, serd definida e publicada nova data para a realizagdo do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAGAOD DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio 

da internet, sendo: 
a) A proposta de Pregos de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitagdo deverio ser anexados na plataforma 
https.//blicompras.com/Home/PublicAccess *Acesso Identificado no link - acesso piblico, 
caso as empresas não anexarem documentos de habilitagdo segundo o que se pede na 

plataforma, a mesma serd automaticamente inabilitada. 

511 Os documentas, em formato de arquive, a serem enviades via internet soments 
poderdo ter as extensoes *.doc, *.xls, ou *.pdf. 

5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticagio, ainda 
que diversas reprodugdes sejam feitas na mesma folha, salvo disposicdo normativa em 

contririo, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
5,2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenhos, graficos ou catdlogos apenas como forma de ilustragio das propostas de 
pregos. 
5.2.2. Os documentos necessarios 3 participagdo na presente licitagdo, compreendendo os ;| 
documentos referentes 3 habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser ! | 
apresentados no idioma oficial do Brasil, 
5.2.3. Quaisquer documentos necessarios a participagdo no presente certame licitatdrio, 

apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentadao. /Ú 

| 

5.2.4. Os documentos de habilitagdo exigides, quando contiverem prazo d??vau‘dade 

expressamente determinado, ndo poderdo ter, atas de expedicén\w,as a 30 
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{trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação; estes documen 
ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser auten 

5.25. 0 Agente de Contratação poderá também solicitar original de documenta fá 

autenticado, para fim de verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

526. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de 
habilitagio exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até 

a data e o horério estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entdo, encerrar- 
se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentagao. 
5.2.7. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerd por meio de chave de acesso e senha. 

Parégrafo Primeiro: Incumbird ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrénico 
durante a sessdo pública do Pregão, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexde. Até a abertura da sessao plblica, os licitantes poderdo retirar ou 

substituir a proposta e os documentas de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema; 

Paragrafo Segundo: Não serd estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificagdo entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizagao 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

Paragrafa Terceiro: Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante 

melhor classificado somente serdo disponibilizades para avaliagio do Agente de 
Contratagdo e para acesso piblico apés o encerramento do envio de lances. 

&. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de pregos inicial, sob pena de desclassificagdo, deverá ser elaborada e 
enviada exclusivamente por meio do sistema eletranico, sem a identificagdo do fornecedor, 

caracterizando o produto/Servigo proposto no campo discriminado e/ou anexada (COM A 

MARCA DOS PRODUTOS), de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta 

licitação, sem alternativas de valores ou gualquer outra condigdo que induza o julgamenta 

ater mais de um resultado em conformidade com o modelo do sistema. 

6.2. 0 intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermedidrios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta 

deverd ser 0,01% (zero virgula zero um por centa). 
4.3. Os itens dever3o ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida 

consignada no edital. 
8.4, Nos pregos ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a 

entrega,femcuçao dos produtos/serviços referenta ributos, encargos sociaig,e demais 

ônus atinentes & execução do objeto desta |j 0, / P 

:.:'--s_,f:/—'/'k 
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6.5, No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e gue sua proposta de preços à em” 

conformidade com as exigências do instrumento convocatdrio. 
6.6. O encaminhamento da proposta de pregos pressupbe o pleno conhecimento & 

atendimento às exigéncias de habilitag3o previstas no Edital. O fornecedor sera 
responsavel por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletranico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 

£.7. Os precos constantes da proposta de pregos do licitante deverdo conter apenas duas 

casas decimals após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os nimeros apds as duas casas decimais dos centavos, e deverdo ser cotados 

em moeda corrente nacional. 

6.8, Os precos propostos deverão estar de acordo com o guantitativo do bem cotado. 

69. Nos pregos já deverdo estar incluidas as remuneragies, os encargos sociais, 
tributdrios, trabalhistas, previdenciarios, fiscals e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 

contratagdo licitada, inclusive 2 margem de lucro, ndo cabendo nenhum outro ônus que 

não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.10. Os precos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissao ou qualquer outro argumento não previsto em lei, 

&.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o 

Agente de Contratação proceder às correções necessárias. 

6.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores superiores estimados para 

a contratação. 
6.13. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global 

por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por 

lote. 

6.14. Os guantitativos licitados e cotados deverdo ser rigorosamente conferidos pelos 

licitantes. 
6.15. A proposta de precos deve contemplar o guantitativo dos itens em sua totalidade 

conforme licitado. 
6.16. O prazo de validade da proposta de pregos não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitagio. Caso a licitante não informe o prazo 

de validade, sera considerado aquele definido neste Edital, 

6.17. A apresentagao da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos do 

edital e seus anexos, em especial quanto & especificação do servigo e as condigies de 

participagio, competicdo, julgamento e formalizagio do instrumento contratual, bem como 

a aceitago e sujeigdo integral às suas disposicdes e & legislag3o aplicavel, notadamente 

as Lei N° 14.133/21. 

618, Somente serdo aceltas propostas de pregos elaboradas e enviadas através do 

sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente 

de Contratação de qualquer outro documento, nem permitide ao licitante fazer qualquer J 

adendo aos entregues ao Agente de Contrataga eio do sistema. lfõ 
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6.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQ R ÉPBMÉ 
SERA SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverdo anexar exclusivamente 
por  meio do sistema BLL:  https://blicompras.com/Home/PublicAccess, 
concomitantemente & proposta de preço, a documentagdo relacionada abaixo, até a data e 
o hordrio limites estabelecidos para abertura da sessdo publica (NO ATO DA ANEXAGAO 
DA PROPOSTA COMERCIAL). Toda documentagdo deverd estar perfeitamente legivel, e, 
deverd apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 
numerados, de preferéncia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na 

conferéncia e exame correspondentes: 
7.1.1. Os interessados ndo cadastrados no Municipio de ACOPIARA/CE, na forma dos artigos 
62 a 70 da Lei N®. 14.133/21, habilitar-se-3o a presente ligação mediante a apresentagdo dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo 

Agente de Contratagdo quante a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.2. HABILITAGAD JURIDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro plblico de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbag3o no registro da Junta onde tem 

sede a matriz, acompanhado da(s) copials) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) 

sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL COMSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrade no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por agbes, acompanhado 

de documentos de eleigdo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagdo no 

registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de HabilitagSo sdcio do(s) da empresa. 
c. INSCRIGAQ DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartdrio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o 

registre no Cartdrio de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com 
averbagio no Cartério onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAD PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo drgdo competente, quando a atividade assim o exigir. 
&. REGISTRO NA ORGANIZAGAD DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
111) Ata de fundação da cooperativa; 
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IV) Ata da assembleia que aprovou 6 estatuto social; 

V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovol; L 

VI) Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que 0s 

aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinarias. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativa ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o abjeto contratual 

7.3.3, Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentagdo da 

certiddo negativa de débitas relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive 

contribuigBes sociais), com base na Partaria Conjunta RFB/PGFN Nº, 175114 

— 134 Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentagao 

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio. 

7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 

certiddo negativa de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou IS5). 

7.3.6, CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAGAO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, da jurisdigio da sede ou filial 

da licitante, devendo o mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados na comprovagaa da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 

7.3.7. PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO 

TRABALHO, mediante a apresentagio de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5,452, de 1° de maio de 

1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante, 

7.3.8. Declaragdo de que, em cumprimento ao esta belecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoite} anos em 

trabalha noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menares de 16 (dezesseis) anos em 

trabathe algum, salve na condição de aprendiz, a partir de 14 (guatorze) anos, conforme 

— modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.4. QUALIFICAGAD ECONOMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 - Balango Patrimonial e Demonstrações Contabeis dos Gltimos exercicios sociais 

(2022/2023), já exigiveis e apresentados na forma da Lei (com indicagdo do Nº do Livro 

Diário, número de Registro na Junta Comercial e numeragio das folhas onde se encantram 

os langamentos, termos de abertura e enceramenta) que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisérios, 

podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) meses 

da data de apresentacio da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contadol 

(registrade no Conselho Regional de Contahbilidade) e pelo Titular ou Representante legal 

da empresa. As assinaturas deverde estar devidamente identificadas, sendo obrigatoria a 

aposição da certidão de regularidade profissional do ador. No caso de empresa 

aptante pelo simples nacional, declarada em credenciar ênto, podera apresentar; cdpia da 

Declaração de Informagde Socioecondmica # ais (DEFIS) de Paas:—a//_J/uÁía/g/ 
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respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de Hocumento de 

arrecadação o Simples Nacional. S P 

à) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01ana), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na 

Junta Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha 

transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa; 

b) Para Sociedades Anénimas e outras Companhias obrigadas à publicag3o de Balango, na 

forma da Lei 6,404/76, cépias da publicagdo no Didrio Oficial, ou jornal de grande 

circulagdo, ou copia registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

Licitante, de: 
b.l. Balango patrimanial; 

b.2. Demonstragdo do resultade do exercicio; 
b.3. Demonstragdo das origens e aplicagbes de recursos; 

b.4. Demonstragdo das mutações do patriménio líquido; 

b.5. Motas explicativas do balango. 

7.4.2 - Para Socledades por colas de responsabilidade limitada (LTDA), através de 

fotocdpia do livro Didrio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro 

órgão equivalente. 

7.4.3. Certid3o Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, é quando se tratar de Sociedade 

Simples apresentar Certiddo Negativa dos Distribuidores Civeis, com data não superior a 

30 (trinta) dias de sua emissdo, quando não for expressa sua validade. 
7.4.31. Na auséncia da certidão negativa, a licitante em recuperagdo judicial devera 

comprovar a sua viabllidade econdmica, mediante documento (certidao ou assemelhado} 

emitido pela instancia judicial competente; ou concessão judicial da recuperacdo nos 

termos do art. 58 da Lei n® 11101/2005, Ou homologação do plano de recuperagan 

extrajudicial, no caso da licitante em recuperagdo extrajudicial, nos termos do art. 164, § 

5°, da Lei nº 11.101/2005. 

7432 À empresa em recuperacdo judicial/extrajudicial com recuperagao judicial/plano 

de recuperacio extrajudicial homologade devera demanstrar os demais requisitos para 

habilitagio econdmico-financeira. 

7.4.4, Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no wvalor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado de cada lote (VER NO TERMO DE 

REFERENCIA), separada por lote e acompanhado do comprovante de pagamento da apalice, 

que seré liberada de acorda com as condições previstas neste Edital, conforme disposto 

no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas s obrigações contratuais. 

7.4.5. CERTIDAD SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 

com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação, 

7.4.6. CERTIDAD ESPECIFICA (com todas as alterações e provimentações da empresa), 

emitida pela Junta Comercial da sede da empresa fáfte, com data de emissdo ndo ] 

anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
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\ 
1) No caso da licitante ser filial terd que apresentar as certiddes de sua fil ?‘fm g 

) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentagdo da Certiddo exigidd no ftem, - 

*1.4.3" acima. T 

7.5. QUALIFICAGAQ TECNICA 
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbradoe do emissor, fornecido por pessoa juridica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 

atividade compativel com o objeto da licitação, acompanhado do respective contrato de 

fornecimenta dos produtos, devendo conter no minimo, as seguintes informações: 

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 

b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos; 

d) assinatura e nome legivel do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão 

ser utilizados pela PMA/CE para comprovação das informações. 

Parágrafo Unico: A Prefeitura Municipal de Acopiara, se resguarda no direito de diligenciar 

junto à pessoa jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, 

amparados pelo artigo 64 da Lei n.* 14.133/2021, visando a obter informações sobre o 

fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução dos serviços 

e/ou outros documentos comprobatórios do conte údo declarado, 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
T.&.1, Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a administração plblica e da inexisténcia de fato 

superveniente impeditive da habilitagdo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 

scorréncias posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXD M 

7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através 

deste Edital (ANEXO |). 

7.6.3. Apresentar Declaração de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Municipio de 

ACOPIARA do(s) sécio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO Vi) 

7.6.4. Declaragdo de que o licitante concorda com a Elaboragao Independente de Proposta 

(ANEXO VIII); 
7.6.5. Apresentar Declaragdo de veracidade das infarmagdes prestadas, na forma da lei 

(art, 63, |, da Lei n® 14.133/2021); (ANEXO ). 

7.6.6. Apresentar Declaragio de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) - Lei n®13.709/2018 (ANEXO X). 

767 No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de ACOPIARA/CE, a 

documentacio menclonada supra, podera ser substitu ida pela apresentagao do Certificado 

de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF atualizado junto aa Municipio de ACOPIARA/CE 

{assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 

constantes), acompanhade dos documentos tratados nos demais subitens, cuja 

autenticidade e prazo de validade serdo analisados pelo Agente. 

768 A documentagio constante do Cadastro de. Foerfecedores do Municipio de » 

ACOPIARA/CE devera também encontrar-se de) id prazo de validade e atepder ao | 

disposto neste edital. LA 
A 
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7.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edit 

fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em se contelidos — 

e formas. Ç 

T7.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 

restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar 

declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 

restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°.123/06 e suas alterações, 

76101 A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará 

decadência do direito 3 contratação, sem prejuize das sanções e infrações previstas no 

Titulo IV, Capitule |, da Lei 14.133/2021, sendo facultado ao Municipio de ACOPIARA/CE 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificag3o, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitagdo. 
7.6.11. Apés a entrega dos documentos para habilitagio e/ou proposta, não sera permitida 

a substituicio ou a apresentagdo de noves documentos, salve em sede de diligéncia 

conforme arl. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.12. N3o se caracterizam documentos novos agueles que venham a comprovar fatos 

existentes  época da abertura da sessio, com respaldo no previsto no Acórdão 121/2021- 

TCU-Plenario. 

Paragrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o 

nimera do CNPJ da matriz, au se o licitante for uma filial todos 05 documentos deverão 

estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto 3 certiddo de débitos junto a Receita 

Federal, por constar no préprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem 

assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 

recolhimento 0s encargos centralizado, devendo desta forma apresentar decumento 

comprobatério da autorização para a centralizago. 

Pardgrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestagdo dos servigos 

for a filial, os documentos deverdo ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz 

& da filial simultaneamente: ou serdo dispensados da apresentagdo de documentos com o 

número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

Parigrafo Terceira: Nos casos de emissão de declaragdo falsa, a empresa Licitante estara 

sujeita à tipificagdo no crime de falsidade ideoldgica, prevista no artigo 299 do Cddigo Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conferme as sa nções previstas ] 

no presente Edital. ) 

8. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO \ 
8.1. 0 pregão seré do tipo eletrénico, o qual será realizado em sessão publica por meio da 

INTERNET, mediante condições de seguranga - cri rafia e autenticagdo - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão: hitps; pras.com/ “Acesso Identificado no f} 

link - acesso publico”. 
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8.11. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de LÍJPIARMCE. ” 4 designado com o AGENTE DE CONTRATAGED, mediante a inserção e monitoramento de” dados gerados ou transferidos para o Sistema https://bllcompras.com/ *Acesso Identificado no link - acesso publico”. 
B.1.2. O licitante podera enviar as informagdes da proposta de pregos e participar das disputas através do sistema eletrénico. 
B.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-3 por meio da digitagdo da senha pessoal e intransferivel do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrénico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
B.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PRECOS: A partir do horario estabelecido no preambulo deste edital terá inicio à sessão publica do pregdo eletrénico, com a abertura e divulgacdo dos pregos das propostas de precos recebidas, passando o AGENTE DE CONTRATAGAD a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais, 
8.3.1. Na hipdtese de não haver expediente na data designada para a realizagdo do ato, este sera realizado no primeiro dia Gtil subsequente, no mesmao horério. 
B.3.2. Até a abertura da sessdo os proponentes poderdo retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais serd permitido o cadastramento de propostas de precos ou o envio de qualquer adendo ou 
complementagéo. 
B.4. CLASSIFICAGAD INICIAL: Abertas as propostas de precos o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificard a conformidade das propostas de pregos apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em confarmidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
B.4.1 A desclassificagdo de qualquer proposta de preços serd sempre fundamentada e registrada no sistema, para acompanhamento, em tempa real, de todos os proponentes. 
8.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenacao das propostas de pregos classificadas 
pelo AGENTE DE CONTRATAGAQ, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão 
aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da 
Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14 e suas alteracdes. 

— B.5. DOS LANCES E DOS PRECOS: Classificadas as propostas de pregos, o AGENTE DE CONTRATAGAO dard início à fase compelitiva, quando entde os proponentes poderdo 
encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrénice, 
B.5,1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverdo estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de Inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva, 
8.52. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu | recebimento e do respectivo hordrio de registro e valor. Y 8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a 
lote, podendo a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.4. 0 proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 
anteriormente registrado pelo sistema, 
8.5,5. Não serdo aceitos dois ou mais lances iguai alecendo aguele que for recebido 

g /i 
e registrado primeiro. 

A 
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VOFIS.- 

B.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempfh'%ãl. do valor 

do menor lance registrado. 0 sistema ndo identificara o autor dos lances ads demais .~ 

proponentes. 

857. Os lances deverdo ser ofertados considerande o valor global do lote, Serdo 

consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centaves, desprezando-se as demais, 

8.5.8. Quando o prego global do lote ofertado resultar, em gualquer item, em um valor 

unitário que possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 

(duas) primeiras casas decimais (centaves), devendo o AGENTE DE CONTRATAGAD e o 

licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião 

da entrega da proposta de preços reajustada. 

859. Após o encerramento da etapa de lances, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO podera 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado 

o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentagdo da contraproposta de até 06 (seis) 

horas, 3 contar da hora do encaminhamento do AGENTE DE CONTRATAGAO. A negociagdo 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 

B.5.10. O sistema informará a proposta de precos de menor valor imediatamente apds o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, apés negociação e decisdo pelo 

AGENTE DE CONTRATAGAD acerca da aceitagdo do lance de menor valor, 

8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada 

a classificação final das propostas de pregos, 0 AGENTE DE CONTRATAGAD examinard a 

aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente guante & conformidade entre à 

oferta de menor prego e o valor estimado para a contratagio constante no Termo de 

Referéncia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a 

verificacdo da licitude de pregos diversas para itens iguais que tenham sido separados por 

ocasido de favorecimento licito. 

8,5.12. Tratando-se de prego inexequivel o AGENTE DE CONTRATAGAO podera determinar 

ao licitante que comprave a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a Ser 

fixado, sob pena de desclassificagao. 

8513, O lance ofertado depois de proferido sera irretratavel, ndo podendo haver 

desisténcia, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste ed ital. 

8.5.14. Os licitantes que apresentarem precos excessivos ou manifestamente inexequiveis 

serão considerados desclassificados, não se admitindo complementagdo posterior. 

8515, Considerar-se-30 pregos manifestamente inexequiveis agueles que forem 

simbélicos, irrisóários, de valor zero ou incompativeis com os preços de mercado acrescide 

dos respectivos encargos. 

8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados 

para a contratação. 

B.517. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores 3 média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de ACOPIARA/CE, responsavel pela elaboração e emissão da referida planilha. 

8.5.18. Na hipétese de desclassificagdo do licitante que tiver-dpresentado a oferta com 

menor valar, o AGENTE DE CONTRATAGAD deverá nagoclapdiretamente com o classificado 

subsequente para que seja obtida melhor ofgria a sua proposta aw 

s ME 
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oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibi de do - 

licitante anteriormente classificado. s 

8.6, DA FORMA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que as licitantes apresentardo lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

8.6.1, A etapa de lances da sessão pública tera duragdo inicial de 15 (quinze) minutos. Apds 

@sse prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que 

transcorrera o periodo de tempa de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrira oportunidade para que a 

licitante da oferta de valor mais baixo e 05 das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 

superiores, Aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (trés) ofertas nas condigdes definidas no item 8.6.2, 

poderdo as licitantes dos methores lances, na ordem de classificagdo, até o maximo de 03 

(trés), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutas, o qual sera sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

B.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o 

reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantas, até o maximo de 03 (três), na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

8.6.4 Poderá o AGENTE DE CONTRATAGAO, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada 

na etapa de lance fechado atender às exigéncias de habilitagdo. 

8.6.41. No caso de desconex3o com o AGENTE DE CONTRATACAD, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrdnico poderd permanecer acessivel aos licitantes 

para a recepção dos lances, by 

8.6.4.2 Ouando a desconexdo do sistema eletronico para o AGENTE DE CONTRATAGAD 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutas, a sessdo pública serd suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicagdo do fato pelo 

AGENTE DE CONTRATAGAO aos participantes, no sitio sletrénico utilizado para divulgação. 

8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de 

empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2004, a 

microempresa, à empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enguadre nos termos 

do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 

superior ao mener prego da arrematante que não se enguadre nessa situação de empate, 

será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 j 

(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 

melhor lance registrado, sob pena de preclusão, 

8.6.51. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a existéncia de outro 

tica, conforme previsto no W 

de empate, % 
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8.6.5.2. 0 sistema Informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de Ú 

8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: n S R 

B.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitagao ou 

inabilitagdo de licitantes, à anulação ou revogagao da licitagdo, ohservara o disposto no art. 

165 da Lei n® 14,133, de 2021. 

B7.2. D prazo recursal é de 03 (trés) dias (teis, contados da data de intimagdo ou de 

lavratura da ata. 
8.7.3. Quando o recurse apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.7.3.0. 0 AGENTE DE CONTRATAGAD comunicard, no sistema utilizado para realizagdo do 

certame, a retomada da sessdo piblica com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedéncia para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes 

um prazo de, no minimo, 20 (vinte) minutos para a intengdo de recorrer, sob pena de 

preclusão. 
8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prázo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

8.7.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias dteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a 

defesa de seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessério o envio de documentos complementares para 

melhor entendimento das suas razões efou contrarrazbes de recurso, deverd 

disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam 

de acesso livre a0 AGENTE DE CONTRATAGAO e demais interessados. 
8.7.9. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisio 

recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

8710, O acolhimente do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificade no processa licitatorio para respander pelo 

proponente. 

8.7.12. Os autos do processo permanecerio com vista franqueada aos interessados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquila gue lhes couber e na Comissdo 

no enderego: hitps://hllcompras com/. 
8.713. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

B.7.14, Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados na 

plataferma do sitio eletrdnico responsavel pelo certame hit ps://blicompras.com/, 

8.8, ENCERRAMENTO DA SESSAD: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 

gue mencionara os licitantes credenciadog, as propustas de preços escritas e vg{hals 

sucessivas, na ordem de classificago, alised anlação exigida para habifitaçã 
7 : Suc 
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& 05 recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, atlinal. pelo 

AGENTE DE CONTRATAGAO e sua equipe de apoio. =5 

8.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intengdo de interposição de recurso e o preco final 

seja compativel com os pregos de mercada, previstos para a contratagio, será feita pelo 

AGENTE DE CONTRATAGAD 2 adjudicagdo ao licitante declarado vencedor do certame e 

encerrada a reunião, após o que, o processa, devidamente instrufdo, será encaminhado: 

a) A Assessoria Juridica da Comiss3o, para fins de analise e parecer, 

b) Depois aofs) Secretario(s)/Autoridade(s) campetente(s) para homologação e 

subsequente formalizagdo do Instrumento Contratual. 

8.9. SUSPENSAD DA SESSÃO: O AGENTE DE CONTRATAGAO é facultado, 2 gualquer 

momento, suspender a sessdo mediante motivo devidamente justificado e marcar seu 

prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisdo no sistema elet ronico. 

8.9.1. 0 AGENTE DE CONTRATAGAO a qualguer tempo poderd analisar as propostas de 

pregos e seus anexos, 0s documentos de habilitação, salicitar outros documentos, salicitar 

amostras, conforme citado pelo art, 42, pargrafo 2° da Lei nº 14.133/2021, solicitar 

pareceres técnicos e suspender a sessdo para realizar diligéncia a fim de obter melhores 

subsidios para as suas decisbes. 

8.9.2. Mo caso de desconex3o do AGENTE DE CONTRATAGAO no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrBnico permanecer acessivel aos proponentes, 05 lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a desconexdo do 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutes, a sessão do 

pregão na forma eletrdnica po daré ser suspensa, e reiniciada somente apds comunicagdo 

expressa aos participantes, através de mensagem aletrénica (chat) divulgando data e hora 

da reabertura da sessão. 

8.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de pregosfofertas será 

declarado vencedar o licitante que, tendo atendido a todas as exigéncias deste edital, 

apresentar menor prego por lote, cujo objete do certame a ela sera adjudicado. 

8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. " 

£.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administragdo - AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou 

Secretirio(s) - sera feita por meio de divulgagio na INTERNET, através do Sistema de 

Pregão Eletrdnico: https://bllcomp ras.com/ "Acesso Identificado no link - acesso publico”, 

no “chat” de mensagem. 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Acopiara, se resguarda no direito de diligenciar 

junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 

seja demonstrada, conforme disposto no art. 64 da Lei n® 14,133/2021, 

9. DA APRESENTAGAD DA ACEITABILIDADE, DA PROPOSTA DE PREGOS DO LICITANTE 

ARREMATANTE E DAS ENTREGAS DAS AMOSTRAS 

9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociagdo, depois de declarade aceito o prego 

propasto, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de pregos final planilha com 

os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados 

solicitados nesta cldusula, deverda ser enviados —através da plataforma: 

https://blicompras.com/Home/PublicAccess "Acessotge 

dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, afós-cófivocação do Agente de Cont 
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proceda à uma breve análise. 
9,1.1, No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no 

Sistema bllcompras.com/Home/PublicAccess, arquivo da Planilha de composição de 

custos, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da 

mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para 

tados os lotes, sob pena de desclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma: 

ENC | exMxc | eusto cusTo | q ) vesoea n 
ceLKAR | um | M 

VALOR TOTAL DO LOTE (RS} 

a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para 

a licitante vencedora da licitação, Neste caso, os dados bancários poderão ser 

apresentados após o julgamento da licitação; 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição 

do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do 

responsável; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 

CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, enderego completo, incluindo 

Cidade e UF, bem como cópia do documento que da poderes para assinar contratos em 

nome da empresa, se nio for o caso do sócio administrador identificado no momento da 

habilitação; 

d) Apresentar a MARCA DOS PRODUTOS, bem como preços completos, computando todos 

05 custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os 

impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 

9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos 

exigidos no item 07 {documentos de habilitagda), ou os que apresentarem em desacardo 

com o estabelecide neste edital, com irregularidades ou inválidos, serdo considerados 

inabilitados, não se admitindo complementagio posterior, excElo os casos previstos nas 

Leis Complementares N°. 123/06, nº 147/14 e n® 1557 Ã 
" 
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9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sêrá deftabáado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso.não 

haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 

9.1.4, Se o licitante desatender às exigéncias habilitatórias, o Agente de Contratação 

examinará a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e à ele adjudicado o objete do 

certame. 
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 

desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 

dias (tels para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços 

escoimadas das causas que deram causa a inabilitação ou desclassificação. 

9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério da administração, para regularização dos 

documentos relativos & regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, 

9.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 dá Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, 

especialmente guanto  existéncia de sanção que impeça a participagdo no cerlame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b} Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (hitps://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e, 

¢} Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladaria-Geral da 

União https://www.portallransparencia.gav.br/sancoes/cnep). 

9.2.2. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritario, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciar para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.31 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de 

farnecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1%. 
9232 0 licitante será convocado para manifestacio previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

9.2.3.4 Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 

condição de participagdo. 

9.2.4, Caso atendidas as condiches de participação, serd | 

habilitação. 
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9.2.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u?fll{ai;irfl?} - 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente verificard se faz jus ao beneficio; em” 

conformidade com os requisites deste edital. 

9.2.6, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratagdo examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequagao ao objeto e à compatibilidade do preço em relagdo ao máximo estipulado para 

contratacio neste Edital e em seus anexos, observado o disposta no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.2.7. Serd desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vicios insandveis, 
b) não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

c) apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para 

a contratagdo; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragio; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus 

anexos, desde gue insanavel. 

928 Mo caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinguenta por cento) do valer orçado pela Administração, 

devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do 

valor proposto. 
9.2.8.1. A inexequibilidade, na hipdtese de que trata o caput, só serd considerada apds 

diligéncia do Agente de Contratagdo, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.3. DA ENTEGA DAS AMOSTRAS 
9.3.1. A licitante detentora da melhor oferta deverá entregar 01 (uma) amostra dos itens 

de todos os lotes, em até 05 (cinco) dias Uteis, a contar da data da convocagao, na 

Secretaria da Educagdo do municipio de ACOPIARA/CE, no horário das 08h0Omin as 

12h00min de segunda-feira a sexta-feira, 

9.3.2. As amostras solicitadas dos itens discriminados no subitem supra, deverão estar 

todas identificadas individualmente, com uma etiquets que contenha as seguintes 

informações: 
a) Nome da empresa licitante; 

b) Número do item; 
c) Número do lote; 
d) Nome dos itens apresentados como amostra; 

e) Número do pregão de referência; e 

) Orgdo Requerente. (Secretaria da EDUCAGAD - GESTORA DA ATA DE REGISTRO 

DE PRECOS) 

9.3.3. Caso ocorra suspensdo da sessdo pública de pregao, o prazo para a apresentagdo 

das amostras sera contado a partir do dia em que a licitante classificada como detentora y 

da melhor proposta for comunicada expressamente pelo Agente de Contratação. i/ 

9.3.4. Os produtos, apresentados como amostra, poderão anuseados e não serão I-] 
) 

Ç devolvidos à licitante ao final da avaliação técnica. , 
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9.3.5. A amostra que apresentar desconformidade com as especificações contil 

Edital, a licitante terá sua Proposta desclassificada para o lote cotado; 

9.3.6. A amastra que apresentar divergéncia de qualidade inferior em relagdo a algum 

item da especificagao constante do edital ou da propesta, a licitante tera sua Proposta 

desclassificada para o lote cotado; 

9.3.7. A amostra que apresentar divergéncias de qualidade superior em relagdo a algum 

item da especificagdo constante da proposta, a critério da Secretaria Municipal de 

Educação, poderá ser aceita, caso essa vanlagem inexista a licitante terd sua proposta 

desclassificada; 

9.3.8. A licitante que não entregar a amostra dentro do prazo terd sua cotagdo 

desconsiderada para efeito de julgamento; 

9.3.9. Sab nenhuma hipótese será estendido o prazo para apresentação de amostra; 

9.3.10. Decorrido o prazo de entrega das amostras ndo serd permitido fazer entregas 

adicionais ou substituigio das amostras já apresentadas para fins de adequá-las as 

especificagies constantes deste edital. 

9.3.11. A licitante que não entregar as amostras para os itens solicitadas conforme o item 

9.3.1 deste edital terá sua proposta de preços desconsiderada para efeito de julgamento 

daguele lote. 

9.3.12. Serdo analisados, além da qualidade e da conformidade da embalagem com a 

legislagdo vigente com Edital Nos produtos especificados, deverdo constar 

obrigatoriamente no rétulo de sua embalagem os dados relativos: Identificagdo e 

procedéncia do produto e a sua composição, lote, data de fabri cagdo, prazo de validade, 

fabricante e o número do Registro na entidade competente. 

9.3.13. As amostras serdo avaliadas por nutricionista designada pelo municipio, que 

deverd apresentar laudo sobre as analises dos produtos. 

9.3,14. O(s) Licitante (s) proponente (s) vencedor(es) na fase de disputa de lances deveram 

apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens salicitado(s) corretamente 

etiquetados com a identificação da licitante, do item, do lote e do nimero deste pregdo, 

devidamente condicionais em embalagem de acordo com as especificagdes deste edital. 

Mecessitando estarem acompanhados de respectiva ficha técnica, para os seguintes 

itens: LOTE | - itens: 3, &, 11,19, 20, 23, 24 e 25; LOTE || - itens: 23, 25, 27 e 28; LOTE IV - 

item 30; LOTE V - ltens: 3, 4, 5, 16 @ 19, em nome do licitante participanta ou fabricante do 

produto. Isto como forma de garantir a qualidade dos produtas. 

Parigmfu Primeiro: As licitantes vencedoras deverdo entregar suas amostras, para os 

produtos correspondes de todo o LOTE, através de representante devidamente 

credenciade, por instrumento de procuragdo, para entrega das amostras, acompanhada 

de cdpia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de 

eleigdo do outorgante, etc.), em embalagem e marca igual a que será entregue por ocasido 

do fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo rigorasamente as 

especificagdes minimas constantes do Termo de Referéncia, acondicionada em envelopes 

(caixas) devidamente separados, lacrados e indevassaveis, contendo em sua parte 

frontal, além da razio social da licitante, o nome do municipie”a que se destina, o 

processo, lote e os nomes dos produtes. 
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Parágrafo Segundo: Entrega das amostras das empresas vencedoras dar-se-a.no prazo - / 

estipulado anteriormente, na sede funcional da Secretaria de Educação, localizada-à Av.—” 

José Marques Filho, nº 400, bairro Aroeira, ACOPIARA, Ceard. 

Parágrafo Terceiro: Em caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do 

padrão ou das especificagdes solicitas no Anexo |, a proposta comercial do licitante sera 

DESCLASSIFICADA. 

10- 

10.1. A Adjudicagio e a Homologagdo dar-se-a pela Autaridade Competente. 

10.2. Após a homologação do resultado da licitagdo, os pregos ofertados pelos licitantes 

vencedores dos lotes, serão registrados na Ata de Registro de Pregos, elaborada conforme 

o Anexo Xl deste edital, 

10.2.1. Sera incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 

produto/servigo com pregos iguais ao do licitante vencedor na sequéncia da classificagio 

do certame. 
10.3. Os licitantes classificadas em primeiro lugar terdo o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de 

assinarem a Ata de Registro de Pregos. O prazo de comparecimento poderd ser prorrogado 

uma vez par igual periodo, desde que ocorra motive justificado e aceito. 

10.4. Quande o vencedor não comprovar as condigbes habilitatérias consignadas neste 

adital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Pregos, podera ser convidado outro 

licitante pelo AGENTE DE CONTRATAGAD, desde que respeitada a ordem de classificagdo, 

para, depois de comprovados os requisitos habilitatdrios e feita a negociagdo, assinar a 

Ata de Registro de Pregos. 

10.5. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorréncias relevantes. 
10.6- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao 

direito de ndo homologar ou revogar o presente processo, por razdes de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por 

escrito. 

11- DA ATA DE | C i 2F SRS DA E 
11.1. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ao qual 

será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital. 

11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo XI) serd assinada pelo 
Ordenador de Despesa da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ou, por delegação, por seu 

substituto legal, pela AUTORIDADE COMPETENTE e pelo representante do fornecedor 

legalmente credenciado e identificado. 

11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas | 

propostas de precos dos licitantes vencadares, bem como dos licitantes que aceitarem 

cotar os services/produtos ora licitados com pregos iguais ao do licitante vencedor, na 

sequéncia de classificagdo do certame. 
1.4, A Ata de Registro de Pregos uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administ ragao fl 

a firmar as contratagbes que dela poderdo gdvir, fi “lhe facultada a utilizagdo de 
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procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal const s ‘dos - 

artigos 86 a 86 da Lei Federal 14.133/2021, alterada pela Lei 14.770/2023, sendo assegurado 

ao detentor do registro de pregos a preferéncia em igualdade de condigoes. 

115, O participante do SRP (Sistema de Registro de Pregos), quando necessitar, efetuara 

aquisições junto ao fornecedor detentor de pregos registrados na Ata de Registro de 

Pregos, de acordo com os quantitativos e especificagbes previstos, durante a vigéncia do 

documento supracitado. 

11.6. O fornecedor detentor de pregos registrados ficara obrigado a fornecer o objeto 

licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Pregos), nos prazos a serem 

definidos no instrumento contratual e nos locais especificados no (Anexo () - do Terma de 

Referéncia deste edital. 
11.7. A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigéncia, poderd ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição 

de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Precos e 

concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislações vigentes. 

11.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos, 

deverão manifestar seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro 

de Pregos, o gual indicará o fornecedor e o prego a ser praticado. 

11.8.1, As contratagies decorrentes da utilização da Ata de Registro de Pregos de que trata 

este subitem não poderdo exceder, por órgão Interessado, ao somatério do quantitativo 

constante do paragrafo 4°, art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Pregos, para utilização da Ata 

por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedar 

detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificagdo. 

11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de 

Precos recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 

Registro de Pregos), ndo aceitando reduzir os pregos registrados quando estes se 

tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou 

impedido para licitar e contratar com a Administração publica, e ainda, por razdes de 

interesse público, devidamente fundamentada, terá o seu registro cancelado. 

1111, 0 AGENTE DE CONTRATAGAQ providenciara a publicagao do extrato da Ata do Registro 

de Precos na Imprensa Oficlal, como o previsto no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8%, 52º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7%, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

11.12. Os pregos registrados poderdo ser revistos a qualguer tempo em decorréncia da 

redugdo dos pregos praticados no mercado ou de fato gue eleve os custos dos itens 

registrados, obedecendo aos parametros constantes na Legislação Pertinente e vigente. 

1113, A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da Secretaria Requisitante, convocard o 

fornecedor para negociar o prego registrado e adequa-lo ào prego de mercado, sempre 

que verificar que o preço registrade estd acima do prego de mercado. Caso seja frustrada I 

a negociação, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido. 

11.14. N30 havendo éxito nas negociações com os fornecedores com pregos registrados, o 

gestor da Ata, poderd convacar os demais fornecedores classificados, podendo negociar ".*I 

os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a de Registro de Preços. | 

11.15. Serão considerados preços de mercq\d os pr e forem iguais ou inferiores a 
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média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

1116, As alterações dos preços registrados, oriundas da revisdo dos mesmos, serão 

publicadas na Imprensa Oficial & no quadro de aviso deste Municipio. 

1117. As demais condigbes cantratuais se encontram estabelecidas no (Anexo XI) - Minuta 

da Ata de Registro de Pregos. 

1118, As guantidades previstas mo (Anexo 1) - Termo de Referéncia deste edital são 

estimativas maximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Pregos, reservando- 

se a Administragio da Secretaria, o direito de adquirir o quantitative que ju lgar necessario 

ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

1119. O contrato decorrente do Registro de Pregos, a ser firmado entre a Secretaria 

detentora do registro, podera ser formalizado através do recebimento da Autorizagao de 

Compra/Servigos e de Nota de Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que 

substituird o instrumento contratual nos casos previstos ma Lei 14.133/2021 e suas 

alteragfes posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus 

anexos e na legislagdo vigente. 

11.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Precos se recuse, injustificadamente, a 

assinar o contrate, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da 

assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis. 

12- DA DURAÇÃO DA ATA DE = : 

12.] - O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos sera de 0 (um) ana e poderá ser 

prorrogado, par igual periodo, desde que comprovado o prego vantajoso, em conformidade 

a0 artigo 84 da Lei Federal nº 141 33/2021. 

13, DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1- O Municipio de ACOPIARA, com 3 interveniéncia da SECRETARIA GESTPORA DA A.R.P., 

assinará a ARP com aís) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do 

direito 3 contratag3o, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela 

parte, desde que ccarra motive justificado e aceito pelo Contratante. 

13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar à ARP ou não 

apresente situação regular no ato da assinatura da mesma, a autoridade competente 

deverá extinguir os efeitos da homologagdo e da adjudicação através do ato de rescisdo e 

retornara os autos do processo o Agente de Contratagdo, sem prejuizo da aplicagao das 

sanções cabivels. 

13.3- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e 

convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificagio, para verificar 

as suas condigies de habilitagao, e assim sucessivamente. 

13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar a documentagio exigida neste edital ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execugdo de seu objeto, não mantiver a 

propesta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidéneo ou 

cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com 6 Municipio de ACOPIARA 

e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo praze-te até 05 (cinco) anos, sem 

prejul'zo das multas previstas em edital e no contra demais cominações legais. 

É«) — — 
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14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lel Federal 14133/2021, poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
| - unilateralmente pela Administração; 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
1l- por acordo entre as partes: 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
[) quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado é vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro ficado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilibric econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 

acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por centa) do valor inicial atualizade 
do contrato. 

14.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratagdo. 
14.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administragio deverd restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio 
econémico-financeiro inicial. 

14.5. A extingdo do contrato ndo configurard dbice para o recanhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipdtese em que serd concedida indenizagdo por meio de termo 
indenizatdrio. 
146. 0 pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro deverá ser 
formulade durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, 

14.7. A formalizagdo do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administragdo no curso da execução do contrato, salve nos 
casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo maximo de 01 (um) mês. 

15. mmmammmm 
15.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e flsca[qza a por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administragio espe: ]l efite designados confarme JS‘ 
requisitos estabelecidos noart. 7° d Lei 14.133/20 ¢los respectivos substitutos, 
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permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com § 

pertinentes a essa atribuigdo. — 

15.2. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 
15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competéncia. 

15.4, O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

16. PRAZO, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se 

submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº, 14.133/2021, inclusive 

quanto às prorrogações, alterações e rescisões, 

16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão 

entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da 

administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de 

acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 

18.21. 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 

oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 

entregues nas seguintes condições: 

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado 

na Ordem de Compra; 
b) Mo prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de 

Compra no horário de 07h às 13h (horário local), 
16.2.2. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 

16.2.3. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, 

observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no 

Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas 
técnicas vigentes. 
16.2.4. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 

nome da(s) unidade(s) gestora(s) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

16.2.41. As informagdes necessarias para emissdo da fatura e nota fiscal deverdo ser 

requeridas junto aís) unidade(s) gestora(s). 

16.2.5. No caso de constatação da inadequagdo do produto fornecido às normas e 

exigéncias especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a 

administracio os recusara, devendo ser de imediata ou ne praze"maximo de 24 (vinte e 

quatro) horas adequados as supracitadas condições, k pena de aplicagio das || 

penalidades cabiveis, na forma da lei e degte instrómep -7 
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16.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando r\rgqroaame nte , 
as especificagBes contidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse instromento-e” 
disposicdes constantes de sua proposta de pregos, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o contratade a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer dnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudicials, sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que thes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimente, ndo excluinde ou reduzinda 
essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.4. 0 pagamento somente serd efetuado apds o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterd o detalhamento dos servigos 
executados. 

16.4.1. O “atesto” fica condicionado & verificagdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os servigos efetivamente prestados. 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidação da despesa, o pagamento 
ficara pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, 
0 prazo para pagamento iniciar-se-a apds a comprovação da regularizagio da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional & irregularidade 

verificada, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
minima exigida; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutengao 

das condigdes de habilitagdo da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado 

& juntado ao processo de pagamento. 
16.8. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depésito em conta corrente, na agéncia e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislagdo vigente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ardem bancaria para pagamento. 
16.10. A Contratante ndo se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
1611 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 
de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverd ser acrescido de encargos 
moratdrios apurades com base na variação do Indice Geral de Pral;us - Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getilio Vargas, no per pet6 compreendido entre 
a data prewsta eado efellvn pagamentn adolandn-se 0 árto "pro-rata temporis” para r | 

e .. i 
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16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos u%mmp e / 

por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. '__ 

16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os 
valores decorrentes de indenizagoes ou de multas eventualmente registradas. 

16.14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos pregas 

contratados, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da 

proposta ou do último reajuste. 

Liquidação 
16.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta sessdo, prorrogáveis por igual 

periodo, nos termos do artiga 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
16.15.1 O prazo de que trata o item anterior serd reduzido & metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogacdo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do artigo 75 da Lei n® 14133, de 1º 

de abril de 2021. 
1616 Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente apresentade expressa os elementos necessarios e 

essenciais do documento, tais como: 

16161 0 prazo de validade; 

16.16.2 A data da emissão; 
15.16.3 Os dados do contrato é do órgão contratante. 
16.16.4 0 periodo respectivo de execução do contrato, 
16.16.5 O valor a pagar, e 

16.16.6 Eventual destaque do valor de retenções tributdrias cabiveis. 
16.17 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, 
ou circunstancia que impega a liquidação da despesa, esta ficard sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a 

comprovagio da regularizagdo da situagao, sem ônus ao contratante, 

16.18 A nofa fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesse ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sitios eletrénicos oficiais ou a documentação mencionada no artigo 48 da incise || do artigo 

75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 

16.19 A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutengdo das condigBes de habilitagao exigidas no edital; 

b} identificar possivel razão que impega a participagdo em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Piiblico, bem como ocorréncias impeditivas 

indiretas (Instrugdo Mormativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

16.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificação, por escrito, para gue, no prazo de 5 {cinco) dias uteis, b 

regularize sua situag3o ou, no mesma prazo, apresente sua defesa-O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, 2 critério do contratante 

16,21 N3o havendo regularização ou sendo a defeSagonsiderada improcedents, o 

contratante deverd comunicar aos órgãos respansg la fiscalização da regularidade 
4 
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fiscal quanto & inadimplência do contratado, bem como quanto 3 existência de.paggmente F 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários par antir” 
o recebimento de seus créditos. 

16.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias & 
rescisao contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa, 

16.23 Havendo a efetiva execugao do objeto, 05 pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situagio 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
16.24 0 Pagamento sera realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da 
liguidagdo da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 

competente, 
- 1625 Forma de pagamento: 

16.25.1 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancdria, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.25.11 Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancdria para pagamento. 

16.25,1.2 0 pagamento devera observar a ordem cronoldgica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

16.26 Quando do pagamento, serd efetuada a retengSo tributdria prevista na legislagdo 
aplicavel. 
16.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, guando houver, 

serdo retidos na fonte, quando da realizagSo do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislagdo vigente. 
1627 0 contratade regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retengdo tributiria quanto aos impostos e 
contribuigbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 
à apresentagdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de gue faz jus ao 
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17- DO PREGO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONGMICO - FINANCEIRO 
17.1. Em conformidade com a legislagdo vigente, serd permitido reajuste dos pregos 

contratados, desde que observado o interregno minimo de 01 {um) ano a contar da data da 

proposta ou do Gltimo reajuste. 
17.2. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 14.133/2021, o presenle edital consigna, como 

forma de manutencio do equilibrio econdmico-financeiro do contrato e reajustamento de 
pregos, o indice do IPCA ou outro que houve por substitui-lo, caso mais favoravel & 
Administragio Pdblica, como critério de atualizagdo monetdria, 
17.3. A data-base estard vinculada a data do orgamento estimado e adjudicade ao licitante 
vencedor. 
17.4. A extingdo do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipdtese em que serd concedida indenfzacdio por meio de termo 

indenizatório. (art, 131, pardgrafo Gnico da Lei 14,133/ \a‘;c__:/ \ 
- A | 
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17.5. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econdmico-financeiro~deverd ser - 
formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagao, nos féermes do 

art, 107 da Lei nº 14.133/2021, 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo contratade, de acordo 
com este instrumento e seus anexos; 

18.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

18.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas 

no objeto contratade, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigide, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
18.4. Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratada; 

18.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa a parcela incontroversa 

— da execugdo do ohjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execugdo do objeto, quanto & dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14,133/2021; 
18.4. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo, forma e condigdes estabelecidos neste termo; 

18.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, guando do descumprimenta de obrigações 
pelo contratado; 

18.8. Emitir explicitamente decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas 
a execugdo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

18.8.1. A Administragdo tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogagio motivada, por igual periodo. 
18.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 
18.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados & execucdo do contrate, bem como por gualguer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados 
18.11. Indicar os locais onde serdo entregues/prestados os produtos/servigos. 

18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento 
e fiscalizagdo conforme lei nº 14,133/21. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além 
das previstas no termo de referéncia; 

19.2. Manter preposto aceite pela Administração no local ou do serviço para representa-lo 
na execugao do con-trato. 
19.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode 

ou enlidade, des-de que devidamente justificada, dw Émpresa designar outro para 
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o exercicio da atividade. N - 
19.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
19.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios deman-dados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regéncia; 
19.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultan-tes da execução ou dos materiais empregados; 
19.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualguer dano causada & Administragio ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamente da execu-ção contratual pelo Contratante, que ficara 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan-lia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente acs danos sofrides; 
19.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cdnjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo Gnico, da Lei nº 14.133, de 

2021 
19,9, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo é qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsavel pela 

fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem à regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

19.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 
19.12. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

19.13. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou 

bens de terceiros. 
Tpatibilidade com as Obrifagfies 19.14. Manter durante toda a v‘lgénc%d} contratg, em c 
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assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação. : ; 

19.15. Cumprir, durante todo o periodo de execucda do contrato, a reserva de_cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas. 

19.16. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme disposto no art, 116, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

19.17. Guardar sigilo sobre todas as informações oblidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato. 

19.18. Arcar com o dnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
guantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
futuros e incertas, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatério para o atendimenta do objeto da contratagao, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei n® 14.133/2021, 

19.19. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cldusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo 

atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia. 
19.20. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Plblicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina, 
19.21. Não permitir a utilização de quálquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condigio de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoita anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
19.22. Promover, se for o caso a guarda, manutengdo e vigilancia de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessario a execugdo do objeto, durante a vigencia do contrato. 
19.23. Providenciar a substituigio de qualquer profissional envolvida na exécução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejével pela fiscalização do contratante. 
19.24. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 

Protegdo de Dados, Lei n® 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteragdes. 
—  19.25. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confianga no órgão Contratante, nos 
termos do artige 7° do Decreto n® 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições 

constantes na proposta apresentada na licitação. 
19.27. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), \@ 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
s) der causa à inexecução parcial do contrato; J 
b der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao / 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; | 
c) der causa à inexecugdo total do contrato; 
dy deixar de entregar a documentagao e:\:iyida para o 
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Cagy ) 
. não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente\ dyidamente / 

justificado; 
N= > 

f não celebrar o contrato ou não entregar & documentagdo exigida para a c}:‘lm;ala_qi_q,-- 

quando convocado dentra do praze de validade de sua proposta; 

¢ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem mativo 

justificade; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratagio ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

i) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de gualquer natureza; 

L) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n®12.846, de 1" de agosto de 2013. 

20.2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infragbes administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

— 2021 Adverténcia, quando o Contratade der causa & Inexecugdo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52°, da Lei); 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre gue não se justificar a 

imposigao de penalidade mais grave (art, 156, 54", da Lei); 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 

b, c, d, e f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5°, da Lei). 

20.2.4. Multa: 
20.2.4.1. moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da pareela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

20.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestagdo ou entrega 

seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condigdes avencadas, 

sobre o valor da contratagio, por dia de irregularidade na prestação dos servigos/entrega 

dos produtos, limitada sua aplicação até o maximo de 10 (dez) dias. 

20.2.4.3.10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecugao total do 

contrato. 

20.2.4.4, 0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisao do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 

dispbe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

20.3. A aplicagio das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipdtese alguma, a 

obrigagdo de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°). 

20.5. Antes da aplicagdo da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pele Contratante ao Contratade, além da perda desse 

valor, a diferenga será descontada da garantia prestada oy a cob, udicialmente (art. 

T = 
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20.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera sa?‘m@mida__ - 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicagdo enviada pela autoridade competente. 
20.8. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.9. Na aplicação das sanções serdo considerados (art, 156, §1°): 

=) @ natureza e a gravidade da infração cometida; 
by as peculiaridades do caso concreto, 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

dj o5 danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantagdo ou o aperfeicopamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientacies dos órgãos de controle. 
20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14133, de 2021, ou em 
outras leis de licitagies e contratos da Administragdo Piblica que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12846, de 2013, serdo apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art, 159). 
2011, A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre gue 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 
ilicites previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, €, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aps seus 

administradores e socios com poderes de administragao, à pessoa juridica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os cases, o contraditorio, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160). 
20.12. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contade da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21. DA RESCISAO CONTRATUAL 
21.1. 0 contratado tera direito 3 exting3o do contrato nas seguintes hipdteses: 
21.1.1. Supressao, por parte da Administragao, de obras, servigos 6u compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrate além do limite permitido no art. 125 da Lei n.* 
14.133/2021; 
21.1.2. Suspensao de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 03 (trés) meses; n 
21.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Gteis-ihdependentemente do — | 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessiv ntratualmente imprevistas 

= 
desmobilizações e maobilizagdes e outi \_,A;ZC{ 

E an e 
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21.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota\ scal; .dos., Á 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas te 
obras, serviços ou fornecimentos; 
21.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atrase ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental, 
21.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 23.1.2, 23.1.3 e 23.1.4 observarão 
as seguintes disposições: 
Z1.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o gual tenha contribuído: 
21.2.2. Assegurarao ao contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento das 
obrigagdes assumidas até a normalização da situação, admitido o restabeleciments do 
equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d* do inciso Il do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagio, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitagdo, de contratagio e de execução do objeto contratual 
Para os propdsitos deste item, definem-se as seguintes priticas: 
a) “pratica corrupta”; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execugdo de contrato; 
b} “pratica fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetive de influenciar 
o processo de licitação ou de execugdo de contrato; 
c) "pratica conluiada”, esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pragos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 
d) *prética coercitiva™ causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagio em um processo 
licitatdrio ou afetar a execugdo do contrate, 
e) "prática cbstrutiva"; 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente à apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
22,2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa, para à outorga de contratos/financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da e entesb 

em práticas corruptas, fraudulentas, 
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" 
da licitação ou da execugdo um contrato financiado pelo organismo, M 

22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora :um‘a\tundiqéfi 

para a contratagdo, deverd concordar e autorizar que, na hipotese de o contrate vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitird que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

dacumentas e registros relacionados a licitagdo e 3 execugdo do contrato. 

22.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicard as sanções administrativas 

pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 

contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decarrer da 

licitac3o ou na execugao do contrato financiada por organismo financeiro multilateral, sem 

prejuizo das demais medidas administrativas, eriminais e civeis. 

23. DA EXTINGAO DO CONTRATO : 
731. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e à ampla defesa, as seguintes situações: 

|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

lI-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, 

Ill-alteração social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

|V-decretagao de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou talecimento 

do contratade; 

V- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execugdo do 

contrato; 

Vl- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
Vil - ndo cumprimento das obrigagdes relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz. 

23.2. 0 contratado terá direito 3 extinção do contrato nas seguintes hipdteses: 

|- supressao, por parte da Administragdo, de obras, servigos ou compras que acarrete 

madificacdo do valor inicial de contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

14.133/2021 
ll- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administrag3o, por prazo 

superior a 03 (trés) meses; 

|ll-repetidas suspensies que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamenta obrigatório de indenizagdo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas 

|V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissdo da n 

ou de parcelas de pagamentos devidos péla Adminig 

servigos ou fornecimentos; : 

dos pagamentos 

or despesas de obras, 

* 
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V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para 
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execução de obra, serviga ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais espetificadas — 

no projeta, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagdes atribuidas pelo 

contrato 3 Administragdo relacionadas a desapropriagio, a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiental. 

233, As hipóteses de extinção a gue se referem os incisos I, 1l e IV do item 23.2. 

Observardo as seguintes disposigbes: 

|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato gue o contratada tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

||- assegurar3o ao contratade o direito de optar pela suspensdo do cumprimenta das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitide o restabelecimento do 

equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na forma da alinea "d” do inciso Il do caput do 

art. 124 da Lei 16.133/2021, 
73.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverdo ser 

notificados pelo contratante quanto ao inicio de processo administrative para apuragao de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

23.5. A exting3o do contrato podera ser. 

|- determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de 

descumprimenta decorrente de sua propria conduta; 

||- consensual, por acordo entre as partes, per conciliação, por mediagdo ou por comité de 

resolugdo de disputas, desde que haja interesse da Administragao; 

lll- determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisdo judicial. 

23.6. A extingdo determinada por ato unilateral da Administragao e a extingdo consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administragdo, o contratado serd 

ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terd direito a: 

|- devolugio da garantia; 
Il- pagamentos devidos pela execugdo do contrato até a data de extinção; 

I1l- pagamento do custo da desmabilizago. 

23.8, A extingdo determinada por ato unilateral da Administragio poderd acarretar, sem 

prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/202], as seguintes consequéncias 

|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 
Il- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessarios à sua continuidade; 

lll- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execugao; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundidrias e previdencidrias, guando cabi = 

c) pagamento das multas devidas a Administragdo Piblica; 

d) exigéncia da assunção da execugdo e da conclusdo d 

seguradora, guando cabivel, V 
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IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos pre;ul:oxskcayaadns - 

a Administragdo Pdblica e das multas aplicadas. 

23.8.1. Na hipétese do inciso Il do caput do item 213, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretario(a) municipal competente. 

24. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
241. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAGAD: Quando a extingdo decorrer de culpa 

exclusiva da Administracdo, o contratado serd ressarcido pelos prejuizos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
24.1.1. Devolugdo da garantia (se for o caso); 
24.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingdo; 

24,1,3, Pagamento do custo da desmobilização. 
24.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO A extinção determinada 

por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuizo das sanções previstas 

neste edital, as seguintes consequéncias: 

24.2.), Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato proprio da Administragdo; 
24.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalagies, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do cantrato e necessários à sua continuidade. 

25. DA NULIDADE CONTRATUAL 
25.1. Constatada irregularidade no procedimenta licitatéria ou na execução contratual, caso 

não seja possivel o saneamento, a decisdo sobre a suspensdo da execugdo ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente serd adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse publlco, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

25.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos be neficios 

do objeto do contrate; 
24,3. Riscos sociais, ambientals e à seguranga da populagdo local decorrentes do atraso 

na fruigao dos beneficios do objeto do contrato; 
25.4. Motivagao social e ambiental do contrato; 

- 25.5. Custo da deterioragdo ou da perda das parcelas executadas; 

25.6. Despesa necessaria à preservagio das instalações e dos servigos ja executados, 
25.7. Despesa inerente & desmobilizag3o e ao posterior retorno as atividades; 

75.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 

dos indicios de irregularidades apontados; 

25.9. Custo total e estagio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénios, das 

obras ou das parcelas envolvidas; 
25.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisagio; 
2511, Custo para realizagio de nova licitagio ou celebração de novo contrato; 

25.12. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisação. 
25.13. Caso a paralisagio ou anulagdo não se revele medida de interesse públi 
publico deverd oplar pela continuidade do cuntrato e pela soluçau da i 
meio de indenizagdo por perdas e danos, sem frejuizo da apuragy 

da aplicação de penalidades cabivels. 
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25.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá anális“eugí'êvia.'d'u,/ 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operára 
retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstitulndo os já produzidos. 
25.15. Caso não seja possivel o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis, 
25.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

25.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e 

de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas 3 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) 
meses, prorrogavel uma única vez, 

26. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSO0AIS 
26.1. As partes envolvidas deverdo observar as disposições da Lei nº 13,709/2018 (Lei Geral 
de Protegdo de Dados - LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 
confiados, em especial quanto à finalidade & boa-fé na utilizagdo de informações pessoais 

para consecugdo dos fins a que se propde o presente contrate com comprometimento na 

proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes 
dados em meios fisicos e digitais. 

26.2. Para efeitos legais, o Municipio de Acopiara, figura na qualidade de Controlador dos 
dados guando fornecidos & Contratada para tratamento, sendo esta enguadrada como 
Operador dos dados. Em relag3o aos dados proprios de suas atividades e tratamento, a 
Contratada será a Controladora destes, 
26.3. 0 eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negdcio implicara à Contratada, seus empregados 

e prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimentao, 

em relagdo aos dados, informagdes ou documentos de gualquer natureza, exibidos, 
manuseados ou que por qualguer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter 
acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsdveis pelas 

consequéncias da sua divulgação indevida efou descuidada ou de sua incorreta utilização, 

sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 

26.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Município, coma | \ 
responsabilizagdo da Contratada na obtenção do consentimenis-tios titulares (salvo nos 
casos em que opere outra hipdtese lagª)ds trata dados asWs só 
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ato, e em 

fastadas . - 
poderde ser utilizados na execugdo dos servicos especificados neste c 
hipdtese alguma poderdo ser compartilhados ou utilizados para outros fins, nã 

as penalidades aplicaveis nos termos da LGPD. 
265 A Contratada deverd fornecer conhecimente formal aos seus empregados e 

prepostos das obrigagdes, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive 

no tocante à Politica de Privacidade do Municipio, cujos principios deverdo ser aplicados & 

coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item, 

26.6. A LGPD permite a conservagio dos dados pessoais tratados e operados pela 

Contratada apds a finalizagio do tratamento para o qual foram coletados nos casos 

listados a seguir, no mais, estes deverdo ser eliminados: 
a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatdria pelo Controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre gue possivel, a anonimizag3o dos 

dados pessoais; 

c) Uso exclusiva do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 

- ananimizados os dadas. 
26.7. A Contratada cooperara com o Municipio no cumprimento das obrigagdes referentes 

ao exercicio dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e 

regulamentagBes do tema em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinagdes dos órgãos de controle administrativo em geral. 

268, O Encarregado de dados indicade pela Contratada manterd contato formal com o 

Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo Municipio, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas da ocorréncia de qualquer incidente gue implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais, para que este possa adotar as providéncias devidas, na hipétese de 

guestionamento das autoridades competentes. 

26.9. Para casos considerados omissos em relagio ao tratamento dos dados pessoais que 

forem confiados & Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, 

deverão ser submetidos ao setor responsavel no Municipio para que decida previamente 

sobre a questão. 

26.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no 

Termo de Referéncia e também de acordo com o que dispõe a seção |ll, Cap. VI da LGPD. 

27. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
27.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnagdes referentes ao processo licitatério 

deverda ser enviados o Agente de Contratação, até 03 (trés) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessdo piblica, exclusivamente por meio eletronico, no endereço: 

https://bllcompras com/Home/PublicAccess, até as 23:59 horas, no hordrio oficial de 

Brasilia/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratagao responsavel, bem como, o 

fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quals os itens ou subitens discutidos; 

27.11. Cabera ao Agente de Contratagdo, auxiliado pelos responsaveis pela elaboragdo 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido desta. 

27.1.2. Decaird do direito de impugnar os termos do edital 
Administragie a pessoa fisica e/ou juridica que não o fizel 

subitem, hipótese em que tal comunicação não tera e 

licitação perante a | 
do prazo fixado neste 

recurso. — 
L = A 
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27.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão à ela pertinente. 

27.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo le 

subscritas por representante não habilitado legalmente. 

27.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

27.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório gue importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a atteração não afetar a formulação das propostas 

de pregos. 

27.4.). Qualquer modificag3o neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulacdo 

das propostas de pregos. 
27,5. Qualquer modificagio neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulagdo 

das propostas de precos. 

27.6. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatério, o Agente de Contratação 

ou a autoridade superior, poderd promover diligéncias no sentido de obter 

esclarecimentos, confirmar informagBes ou permitir sejam sanadas falhas formais de 

documentação que complementem a instrução do processo, vedada à inclusdo posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de pregos, 

fixando o prazo para a respasta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei14.133/2021. 

27.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverdo 

fazé-lo no prazo determinado pelo AGENTE DE CONTRATAGAD, sob pena de 

desclassificagio/inabilitagio. 

27.8. REVOGAGAO E ANULAÇÃO: O Municipio de ACOPIARA/CE poderá revogar ou anular 

esta licitagdo, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021 

28. DAS DISPOSIGOES FINAIS 
28.1- Independentemente de declaragio expressa, a apresentação da proposta implica na 

aceitação plena e total das condições e exigéncias deste edital, na veracidade e 

autenticidade das informagdes constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 

inexisténcia de fato impeditivo a participagio da pessoa juridica, bem como de que devera 

declara-los quando ocorridos durante o certame. 

28.2- Conforme  legislagio em vigor, esta licitação, na modalidade Pregao Eletrénico 

poderd ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provecada em gualguer fase 

do processo; 
b) revogada, por conveniéncia da Administragdo, decorrente de motivo superveniente, 

pertinente e suficiente para justificar o ato; 

28.3- Todo o pracedimenta licitatório de que trata este edital serd regi 

oficial de Brasilia, Distrito Federal. 

28.4 - Esta licitagdo poderá ser, em caso de feriado, transterigs para o primeiro ja-dtil d 

subsequente, na mesma hora e local. / A À 
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ov.br ou-" 28.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtido 

Municipal de ACOPIARA, ou poderá ser lido através dos sites: www.ice, 

https://blicompras.com/Home/PublicAccess, 

28.6- Qualsquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratáção, ao gual 

devera ser solicitado através do site: hnps;ffbllcumpras.comeomefPuhI.icAccnss. 

28.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratagio e, dependendo do 

caso, pela autoridade competente, nas termos da legislagdo pertinente. 

28.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicagdo em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inguestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulação das propostas. 

28.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Cantratagdo poderd sanar 

erros ou falhas que n3o alterem a substancia das propostas, dos documentas e sua 

validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessivel a tados, 

atribuinda-lhes validade e eficacia para fins de ha bilitação e classificagdo. 

28,10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparagio e apresentagdo de suas 

propostas e a Administragdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultade do processo licitatorio. 

2811 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do servigo, 

se for o caso, para representd-lo na execução do contrato. 

2812 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o 

dia do inícia é incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem 0s prazas em dias de 

expediente na Administrag3o. 

29. DO FORO 
29.1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceara, para dirimir toda e 

qualquer contravérsia oriunda do presente edital, que ndo possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde ja, a gualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ACOPIARA-CE, 10 de abril de 2025. 

JOSE EDINALDO IGUES DE MACEDO 

CHEFE DE GABINETE f 
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